
M44	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 174 SEXTA-FEIRA, 6 SET 1996

Art. 20 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos circulos das
Forças Amadas e paga de 2 de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo com o Anexo 1, e a

partir de I de setembro de 1996, de acordo com o Mexo 111,

Art. 3 1 Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação

Temporária aos servidores de que trata o srI. 1 2, no valor constaste do Anexo II.

Parágrafo único A Gratificação Temporária é acumulável com a Gçatificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e

a) não servira de base para calculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratoris,
mressalvadas aquelas de que tratam os is, 35. 40.42 e 86 da Lei n° 8237. de 30 de setembro de 1991.

b) sera considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na

inatividade

Alt, 4' A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratóna dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art 51 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nu

1492-12, de 8 de acosto de 1996

Art 1,0 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sus publicação

Art ? Revoca-se o art 41 da Lei n°8237. de 30 de setembro de 1991

Brasdia. de setcnbro de 1996, 1152 da independência e 1082 da República

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Clovis de Barros Carvalho

ANEXO l

TABELA DE ESCALONAMENTO DOS I'4TORES DA GRATIFICAÇÃO OEC000IÇ%O ESPECIAL DE TIOÀIOALIIO (GCET)

(Conforme DE

POSTO PATOP.

AIIANSAP1TE-DE-ESOUADI(A. GENERAL-DE-ExuRCrro u TENtorrE-t3IuaADtImo 0.733

VtCE-ALMIRAJ4TE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 0,688

CONTRA-ALMIRANTE. GENERAL-Dtt-BRIGADA a BRIGADEIRO 0.644

CAprrÁo.Ds-MAIS-E-GUERRA E CORONEL 0.334

CAPrFÃO.DE.FRAOATA E TENENTE-CORONEL 0,493

CAPtTÀO-DE-CORVETA E MÃJOtS 0,428

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,341

PRIMEIRO-t'ENEIrrE 0.302

SEGUNDO-TENENTE 0.266

,,n,r,cnom,rTnTc trAmO L41fl TIO! ICATT'Jfl ÇflflO!t fl Sf100 0!' O! IAOIAASIARN1-!A(

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASI'IRANTE-A-GFICtAL 0.377

ASPIRANTE E CADETE- (ULTIMO ANO) 0.065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE õROÂO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0.059

ALUNO DO COLEGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,055

ALUNO DO COLÊGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORSA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.049

GRUMETE 0.049

APRENDIZ-MARINHEIRO L ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0f240

-	
GRADUAÇÃO FATOR

rsUBoncIAI E SUBTENENTE 0.377

PRI?ARIRO-SAIS0ENTO 0.317

SEGUNDO-SARGENTO 0.263

TERCEIRO-SARGENTO 0.221

CABO (ENGAJADO) E TAIPEIRO-MOR 0.143

FTA1FEIRO.DE-PR1ME5RA-CLASSE 0.123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSI' 0.109

MÁRINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO IX) EXERCITO li SOLDADO DE 1
CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS 1 ISNGMADOS(, SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE (' CLASSE E SOLDADO-PAI5AQUEDISIA 1 I,NLAJADO 0.009

MJ.REINE050. SOLDADO I-UZII.EII(u NAVAL	 1	 SOLDADO	 DE	 V	 CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXERCITO )CSPCCIALILADO( E SOLDADO-CLARIM o
CORNETEIRO DE 2' CLASSE

0,082

ISOLDADO DO EXERCITO Ir SOLDADO DL 3' CLASSE (EN((AJA()O)S li NÃO ESPECIALIZADOS) 1	 0.065

[SOLDADO-CLARIM 011 CORNETEIRO Dl 1' CLASSI 1	 (1041)

ANEXO II

-	 POSTO	 -	 VALOR (E)

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA. GENERAL-DE-EXERCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453.30

VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE-DIVISÃO E MAIOR-BRIGADEIRO 425.40

CONTRA.Al.MIRANTE. GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 390.40

CAPITÃODE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 330,20

CAI'ITÁO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL -	 306.00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

cAI'rrÃo-TENENTE E CAPITÃO 2 10.60	 -

PRIMEIRO-TENENTE 186.90

SEGUNDO-TENENTE 164.70

Ii - P0ACAS FSPRCIAIS

GRADUAÇÃO VALOR (10$)

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL - 110.70

ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 19.20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONAUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

1740

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES
(ULTIMO ANO) 16.20

ALUNO 00 COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14.40

GRUMETE 14.40

APRENDIZ-MÀRINHEIRO E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA 12t00

(iiI),1T.1A

GRADUAÇÃO	 - VALOR (RS)

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 110,20

PRIMEIRO-SARGENTO 9350

SEGUNDO-SARGENTO 77.10

TERCEIRO-SARGENTO 65.10

CABO (ENGAJADO) E TAIPEIRO-MOR 43.00

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36.30

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32.10

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO DO EXERCITO E
SOLDADO DE 1' CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS E ENGAJADOS).
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26.48

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE r CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2 CLASSE 24.00

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19.20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE ]'CLASSE 14.411

ANEXO m

TABELA DE CALCULO DA GCET

POSTO FATOR

ALM18AI1TE-DE-ESOUADILA. GENERAL-DO-EXERCITO E TENE..BRIGADEIRO 1.466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1.376

CONTRA-ALMIRANTE. GENERAL-DE-BRIGADA II BRIGADEIRO 1.288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,660

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAIOR 0,856

CAPITAO-TENEI4flt E CAPITÃO 0 16
PRIMEIRO-TENENTE 5.604

SEGUNDO-TE1'IENTE .0.532

fl PPA('AS pvom'lo!q (FATOR MULTIPLICATIVO 509150 O SOT 00 051 OTTÂROA.5.A.90045521

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MAI1INIVt E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,754

ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 0,130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO IX) CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0.118

ALUNO DO COLEGIG NAVAL E DA ESCOLA I'REPAIIATOR1A DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLEGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPAI1ATORIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0.098

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.098

GRUMETE (1098

APR.ENDIZ.MAIUNHEIRO E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,080

*,.*o,rnrnonnn 'flui ir-ArFo!! 50000050! rys 0110! (ADt)A3JAPRJUA%

GRADUAÇÃO FAÇOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTI)

PRIMEIRO-SARGENTO 0.634

SEGUNDO-SARGENTO 0.326

TERCEIRO-SARGENTO 0.442

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 0.286

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,240

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0.210

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO IX) EXERCITO Ii SOLDADO DE)'
CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS Ir ENGAJADOS). SOLDAI)O-CI..ARIM OU
CORNETEIRO DEI' CLASSE E SOIJ)ADO.I'AIIAOUI)DLSTA (ENGAJADO) 0.170

MARINHEIRO, SOLDADO	 FUZILEIRO NAVAL	 1.	 5OLIMIX)	 DL	 1'	 CLASSI. (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXERCITO (ESPECIALIZADO)ESOI.DAI)O-CLAI1JM OU
CORNETEIRO 052CI.ASSI( 1 	0.164

SOLDADO DO ExRECrrc) F S0I.I)AIX) DE	 ClASSE CI)NUAIAIX)S 1' NÃO I)SPECIALIZADOS( 0.130

SOLDADOCLARIM 011 CORNItIlilIlO DE P CLAS5(' soM

- Valor do soldo de Almwan(c-ulc-ESqaadra (((ano para calculo da GCIiI' paro os oficiais) 	 115 61 S.00
2-Valor da soldo de (,oarda-Marunha (lEoo paro calculo da (ICEI paro so proçu	 RI 293.1(1
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Brasdia. de setcnbro de 1996, 1152 da independência e 1082 da República

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Clovis de Barros Carvalho

ANEXO l

TABELA DE ESCALONAMENTO DOS I'4TORES DA GRATIFICAÇÃO OEC000IÇ%O ESPECIAL DE TIOÀIOALIIO (GCET)

(Conforme DE

POSTO PATOP.

AIIANSAP1TE-DE-ESOUADI(A. GENERAL-DE-ExuRCrro u TENtorrE-t3IuaADtImo 0.733

VtCE-ALMIRAJ4TE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 0,688

CONTRA-ALMIRANTE. GENERAL-Dtt-BRIGADA a BRIGADEIRO 0.644

CAprrÁo.Ds-MAIS-E-GUERRA E CORONEL 0.334

CAPrFÃO.DE.FRAOATA E TENENTE-CORONEL 0,493

CAPtTÀO-DE-CORVETA E MÃJOtS 0,428

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,341

PRIMEIRO-t'ENEIrrE 0.302

SEGUNDO-TENENTE 0.266

,,n,r,cnom,rTnTc trAmO L41fl TIO! ICATT'Jfl ÇflflO!t fl Sf100 0!' O! IAOIAASIARN1-!A(

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASI'IRANTE-A-GFICtAL 0.377

ASPIRANTE E CADETE- (ULTIMO ANO) 0.065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE õROÂO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0.059

ALUNO DO COLEGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,055

ALUNO DO COLÊGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORSA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.049

GRUMETE 0.049

APRENDIZ-MARINHEIRO L ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0f240

-	
GRADUAÇÃO FATOR

rsUBoncIAI E SUBTENENTE 0.377

PRI?ARIRO-SAIS0ENTO 0.317

SEGUNDO-SARGENTO 0.263

TERCEIRO-SARGENTO 0.221

CABO (ENGAJADO) E TAIPEIRO-MOR 0.143

FTA1FEIRO.DE-PR1ME5RA-CLASSE 0.123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSI' 0.109

MÁRINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO IX) EXERCITO li SOLDADO DE 1
CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS 1 ISNGMADOS(, SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE (' CLASSE E SOLDADO-PAI5AQUEDISIA 1 I,NLAJADO 0.009

MJ.REINE050. SOLDADO I-UZII.EII(u NAVAL	 1	 SOLDADO	 DE	 V	 CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXERCITO )CSPCCIALILADO( E SOLDADO-CLARIM o
CORNETEIRO DE 2' CLASSE

0,082

ISOLDADO DO EXERCITO Ir SOLDADO DL 3' CLASSE (EN((AJA()O)S li NÃO ESPECIALIZADOS) 1	 0.065

[SOLDADO-CLARIM 011 CORNETEIRO Dl 1' CLASSI 1	 (1041)

ANEXO II

-	 POSTO	 -	 VALOR (E)

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA. GENERAL-DE-EXERCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453.30

VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE-DIVISÃO E MAIOR-BRIGADEIRO 425.40

CONTRA.Al.MIRANTE. GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 390.40

CAPITÃODE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 330,20

CAI'ITÁO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL -	 306.00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

cAI'rrÃo-TENENTE E CAPITÃO 2 10.60	 -

PRIMEIRO-TENENTE 186.90

SEGUNDO-TENENTE 164.70

Ii - P0ACAS FSPRCIAIS

GRADUAÇÃO VALOR (10$)

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL - 110.70

ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 19.20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONAUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

1740

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES
(ULTIMO ANO) 16.20

ALUNO 00 COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14.40

GRUMETE 14.40

APRENDIZ-MÀRINHEIRO E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA 12t00

(iiI),1T.1A

GRADUAÇÃO	 - VALOR (RS)

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 110,20

PRIMEIRO-SARGENTO 9350

SEGUNDO-SARGENTO 77.10

TERCEIRO-SARGENTO 65.10

CABO (ENGAJADO) E TAIPEIRO-MOR 43.00

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36.30

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32.10

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO DO EXERCITO E
SOLDADO DE 1' CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS E ENGAJADOS).
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26.48

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE r CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2 CLASSE 24.00

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19.20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE ]'CLASSE 14.411

ANEXO m

TABELA DE CALCULO DA GCET

POSTO FATOR

ALM18AI1TE-DE-ESOUADILA. GENERAL-DO-EXERCITO E TENE..BRIGADEIRO 1.466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1.376

CONTRA-ALMIRANTE. GENERAL-DE-BRIGADA II BRIGADEIRO 1.288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,660

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAIOR 0,856

CAPITAO-TENEI4flt E CAPITÃO 0 16
PRIMEIRO-TENENTE 5.604

SEGUNDO-TE1'IENTE .0.532

fl PPA('AS pvom'lo!q (FATOR MULTIPLICATIVO 509150 O SOT 00 051 OTTÂROA.5.A.90045521

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MAI1INIVt E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,754

ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 0,130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO IX) CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0.118

ALUNO DO COLEGIG NAVAL E DA ESCOLA I'REPAIIATOR1A DE CADETES (ULTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLEGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPAI1ATORIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0.098

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.098

GRUMETE (1098

APR.ENDIZ.MAIUNHEIRO E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,080

*,.*o,rnrnonnn 'flui ir-ArFo!! 50000050! rys 0110! (ADt)A3JAPRJUA%

GRADUAÇÃO FAÇOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTI)

PRIMEIRO-SARGENTO 0.634

SEGUNDO-SARGENTO 0.326

TERCEIRO-SARGENTO 0.442

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 0.286

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,240

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0.210

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SOLDADO IX) EXERCITO Ii SOLDADO DE)'
CLASSE (ESPECIALIZADOS. CURSADOS Ir ENGAJADOS). SOLDAI)O-CI..ARIM OU
CORNETEIRO DEI' CLASSE E SOIJ)ADO.I'AIIAOUI)DLSTA (ENGAJADO) 0.170

MARINHEIRO, SOLDADO	 FUZILEIRO NAVAL	 1.	 5OLIMIX)	 DL	 1'	 CLASSI. (NÃO
ESPECIALIZADOS). SOLDADO DO EXERCITO (ESPECIALIZADO)ESOI.DAI)O-CLAI1JM OU
CORNETEIRO 052CI.ASSI( 1 	0.164

SOLDADO DO ExRECrrc) F S0I.I)AIX) DE	 ClASSE CI)NUAIAIX)S 1' NÃO I)SPECIALIZADOS( 0.130

SOLDADOCLARIM 011 CORNItIlilIlO DE P CLAS5(' soM

- Valor do soldo de Almwan(c-ulc-ESqaadra (((ano para calculo da GCIiI' paro os oficiais) 	 115 61 S.00
2-Valor da soldo de (,oarda-Marunha (lEoo paro calculo da (ICEI paro so proçu	 RI 293.1(1
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